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CONTRATO QUE ENTRE SI CET,EBRAM O N,IUNICII']t) ]>i:

PIRACURUCA-Pi, POR INTERMEDIO DA SECRIIT,ÀItI:\
MUNICIPAL DE ADMINISTnaÇÀo E FIN-A\ÇAS E ,\
EMPRESA P(),§TO RAMOS PtIIACUIIUCA I--tDA, I'r\l{:\
RECISTRO r)n PItIlÇO PAI{A AQUiSIÇÀO P,IRCEL:vr'r nr,
coN4austÍ\,'ett pAr{A ATENDIR .,\s NECESSTDÀDrs D.\s
SECRETARTAS. FUNDoS g oncÀos Do N,luNlcrpr() Drl
PIRACURUCA-PI, CONFOIiME ESPECIFICACOFS
coN IDAS No I L.t{\to or. Re rrRÍxcrA t EDI r Ar .

Pregão Eletrônico na 04612022.

Processo Administrativo n0 001.00 1 160rii 2022.

Aos dez dias do mês de fc,vereiro clo ano de dois mil e vinte e trôs, pelcr presentc instlunr( r!!(,
contratual, A PI{EFEITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - t'li\L [. ].t,r intelrnt.tlirr cl.r

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, pessoa jurítiJca cle clireito pr'rblico intt'in,,
com sede na Rua Rui Barbosa,2U9, Centrr'r, Piracr: rr-r ca-I'I, inscrito no CNIJ n0 06.553.ti87i00(l l

21, neste ato representado pelo Sr. Oziel da Silva Celestino, Secre.táritl !r'ltrnicip,r1 .11,

Administração e Finanças, portador do C['F: 922-735.213-97, no uso dir cornpetênci.r LIrre l1)('

foi ahibuida regimentalmente e lleste ato designado simplesmente CONTRA L\Nl L e ,.r.

outro lado, a empresa POSTO RAMOS PIRACUITUCA LTDA, inscrita no ( \ r)'

02.567.92910001,-22, situada na Av. Arrrelio Brito n" 605, centro, Pir.lcunrcl-l'1, prt'r silr
representante le6;al o Sr. Gerson Ramos de \4ekr, CI'F: 393.S55.153-49, RG: 1.09.1.312 SSI'-ll.
doravante denominada CONTRATADA. Pregào Eletrôrrico n.! 016i2022, ua forrna ila l,t,i n
1.0.520, de1,7107102 e, Decreto Federal545(). de 3llt15i2005, Decreto Fedr.r'.rl 5.50:1, de 0,5/()8/lr)05.

Decreto Federal n! 7.892 de 23 cle janeiro rlc 20] 3, l-ci Estaclual 6.301 d t {J7l01/111. f)r-,c. l;stad u,r I

n! 11.346 de 30/03/0 e Lei Com plernerlti'r r n! 12312A06, Subsicliariamente i.r Lei n'r S.66ô/93. t'
demais normas pertinentes ao objeto clo certame pala RLGISTII.O DE I'llEÇO l':\li.\
AQUISIÇÃO PARCELADA DE COMT]L5I'IVLIS, PT\IIÂ ATTI\DtR ,'\S N[]CE5S1[),\I]!5
DAS SECRETARIAS, FUNDOS t (iRGÀ()S DO MLI\I('II,,I( ) L)I' I'IIiA( LIRI,,I( \-r'I
coNFoRME ESPECIFTCAÇÕES CON-TIDAS NO-fER-\ÍO DE RErEril--NCIA I trDlTAi

etÂu§rJtA P&[MEI&Â - po QEILi t'o

1. O objeb deste contrato ó REGISTRO l)E PI<Uq O l'AItA AQ[JlSlC,\O PAll( L.LAl ).,\ I ri

COMBUSTÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECIIETARIAS. I][':\ i)( )5
E ORCÃOS DO MUNICÍPIO DE PIITACUIiLICA-PI, CONFOIiME I]SPE(.IFICÀ(.t)I \
CONTIDASNO TERMO DE ITEt ERLN( IA I' I. I)I f,,\I .

CLAUSULA SEGUNDA. DO V,\L0tt

I
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1 - O valor deste contrato t3 de I{$ 1.080.750,00 (um milhão, oitcnta mil, setecL-rltos ('

cinquenta reais).

LorE rI - coMBusuvrrs - ótro DIESEI s10

V. TOTAL

1. Os materiais fornecidos deverãtr estar enr perfe'itas conciições de u tilizaçào/consr rnr o

e em total conformidade com as especificaçircs cônstantes d()s anexos do edital tlc Prt'gir ,

Eletrônico ne 04612022, quando for o caso.

CLAUSULA OUARTA - DOS PIiAZOS D;\ EN-II{EGA DOS N{ATERIÀlS
1- O pr162s de errtrega dos materiais será cle até 04 hor.rs contados tlo enr,io rla trrclerrr ,-lt

fornecimentos dos materiais do retericlo contrato, conforme de-scr-ito na Ata do Registr,r
de Preços e em confbrmidacle com o tcrmo de rcferrlncia, salvo outro prazo acordàcl()
entre as partes e de interesse da Aclnrinistração c- enr conformiclacle conr o Te.rm,r tlt
Referência do Pregão Eletrônico n! 04612022.

CLÁUSULA OUINTA - DA§ oBI{tGAÇliE§ D4 CI]NI!I,À!\NIL

I - São obrigações da CONTITATANTFI

1.1 pagar o preço ajustado mediarrte a.lpresenta\rào, pela CO;.i.-1 [(ATADA, de Notr l i.. r

c Recibo correspondcnte ao período vencido, no prazo cstabclecido neste instrLrmr'!rt(r;

1.2 permitir aos empregados da Contrat.rd..r, clesde clue identificac{os r'incllriclos n,r

relação de pessoas autoriza,Jas, o ac€ss() às clependências das unida.lcs para cxccrrça,

do objeto clo presente contrato, quando íor o caso;

1.3 prestar as informações e os c'sclarr:cim!'ntos.ltincrltes ao objeto, t1uc. venhanr a se-r-

solicitados pelos empregaclos da CON'I-lt.AT ADA;

1.4 assegurar-se a boa qualidatle (leE nlateii.ris e equiPamr'ntos, ber.n como a prestaçàtr

dos serviços referente a garantia do objeto do presento contÍat(), veriiicando semprtr)
seu bom desempenho;

ITEM DESCRIçÃO DO ITEM UNID. QUANT. V. UNIT,

I

oLEO DTESEL S 10, UTILÍZAÇAO
AUI'OMOTIVA, DE ACORDO
VICENTE DA A}iP

I,Il ROS I (r5.(l(10 lts 6,55

1.5 assegurar-se de que os pÍeços c(,ntri-1tados esti:o corrrpatír,eis conr "rclur'lr's pr'(rtiaJ(i():

I

"T3(
\
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CLAUSULA TERCEIRA . DO FORNECIMENTO DOS MATERIAIS
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no mercado pelas demais empresas comp.rtiveis r:orn o objcto rlo Edital, cle fonr'r.r .r

garantir que continuem a ser os mais vantajosos para a Aclminish'açtio da PIVIP.;

1.6 fiscalizar o cumprim.'nto das obrigaçõos assumidas pola Cc»rtr.rtada, incllrsir.
quanto à continuidade do fornccimento dos materi"ris/serviços rcfc.rcnte a garanti.r clo.
bens, que, ressalvados os casos de força nraior, justil'icad()s c .icoit()s pela Contr.rt.rlltc,
não deve ser interrompida;

1.7 acompanhar e fiscalizar os re.ct'bimt'ntos dos materiais;

1.8 notificar a CONTRATADA quanto a defeitos ou irregula ridacles veriticada: rror

oquipamentos, objeto do Edital, bem conlo quanto a cllraltlr:cr ocorrência relatir.i .rr.

comportamento de seus Éuncioneirios, quando do atendinlonto à ['MI'., quc \.enh.,] .r :,('!

considerado prejudicial ou inconveniente para a P1\4P.;

1.9 atender às recomendações quanto aos p«rblemas técnicos tle icctados, rluanclo estt,'
não estiverem incluidos dentre as obrigações cla CONTRATADA;

CLAUSULA SEXTA _ DAS OBRIGACOES DA CONTR,q.'fAD,\

1- A CONTRATADA, alem das obrig;rções prer,,istas 11t) Anr'xo I do Edital, rcterentt:.,
estc contrato, deverá:

1.1- responder, em relação aos s(.us enrpregados, por toclas as clespesas clecorrentcs clo

fornecimento dos materiais/serv iços nccessários a c,.rrrsecrr!:àr) tlos bens, tais corno.

salários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribu iç:tit,s, tiris como IN--SS, trc'l'5
entre outras, indenizações, vale-refeição, \'ale-transporte, e, outr.ls qlre porventur.l
venham a ser criadas e exigidas pclo Covcrno, quando for o c.rst,;

1 .2- responder pelos danos causados dirctamente à Administr.rção da CONTRATA \ l i
ou a terceiros, decorrentcs clc sua cuipr;r r)u dolo, qu.rndo rla cr,.'ctrçiro dos sorviços, r.ri,

excluindo, ou reduzindo essa re.sponsabiliclade a fiscalizaçàrr ou o acompanharnL'nt{ l

pela CONTRATANTE, excetuando-sc situaçôes de etrcrgência, caso Íortuito ou l()r(.n
maior.

1.3- arcar com despesas dccorrentes de qualquer infração, se'ja querl for, rle'sde qtr,'
praticada por seus técnicos durantt a c,recuçãr'r dos scn,iços,;rinda qtre no recii-rtcr tl.i
Contratante; excetuando-se sitrrat't-rr: .lt'e;r..ergêr-rci.r, caso fortttito ou forç;r maior.

1.4- repassar à Administração da CONTRATANTE, durarltr't, pt'rirrcl,r clr-' r'igência r1.r

garantia dos bens e serviços e collsL-quentemcntl' clo cotltral(), tor.los 0s Lrre!,()s (

vantagens ofertados ao me.rcado, semprc que esses ior!-nl lrr.ris vantaiosos cio cpre tr.
aÍl
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ofortados no Pregão; obec-lecidos o ccrfl !)ortarrento clo mercaÚlo- os tL.rrros c()n tr"..l',u ir i:, ''
o equilíbrio financeiro do contrato;

1.5- implantar, de forma adec}racla, a supclvisão permanentc dos serviços, dc ml,do a

obter uma operação correta e eficaz;

1.6- Deverá providenciar iunto ao Conselho Pertinente, quamdo for o caso, as An()t.rçÕ1.-

de Responsabilidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscaiização dtrranlt'
toda a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo acompanhanren t() ni)i
órgãos nos asstrntos pertinentes ao objeto, no caso cle houver neccssiclaclc. clc algulir;r
íorma de prestaçào dos serviços.

1.7- prestaÍ os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os semplc €-nl

perfeita ordem;

1.8- guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que porventurâ venha a tei
conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob pena clc

ressarcir à CONTRATANTE de todo e qualquer prejuízo ocasionado pela divulgação otr

uso da informação; sa)vo em caso de quebra c-le sigilo de telecomunicações determin.rrla
por autoridade judiciária

1.9- manter, durante toda a execução do corltrato, em ct»ripatibiliclilde com as obrigato.:-
a serem assumidas, todas as condicões de habilitação e qualificação erigidas no certanrc:

1.10- assumir a responsabil idade por todos os encar€ios prer,,idenciários e obril1.rçire:.

sociais previstos na legislação sociai e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-lo: r.r.r

época própria, vez que os seus empregados não m.rnterão nenhum vínctrlo emprc€atr.i.)
com a CONTRATANTE;

1.11- assumir, também, a responsabilidade por tot-las as providências, e r;brigrlçr-res

estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, ent ocorrônci.r
da espécie, forem vítimas os seus emprcgados quando da prestação clos serviços ou enr

conexão com eles, ainda que acontr:cido ern dependência da CONIRATANI E;

1.12- cumprir todas as cláusulas dos acordos de dissídios colttivos dirs cateqLrri.r:

profissionais envolvidas, homologacios pela Justiça do Trabalho e/ou sirciic;to-
respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias alrienticadas desses acorclos a catla

homologação ocorrida;

1.13- assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou pcn.rl,

relacionaclas à prestação clos serviçtts, parc a conse.ução do objeto deste contr.rtr.),

originariamente ou vinculada por prevençào, conexão ou contingôncia; c,

=t
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1.14- assumir, ainda, a responsabilidaclo lrckrs encargos fiscais e conrcrci.ris restrltanLc.
cla execução deste contrato;

1.15- a inadimplência da CONTRATADA, com refr.rência <los encàrll()s cstabeleciclos n.r

condição anterior, não transfcre a resporrsabili dadc por sr.n pagâmcnto ir Administraç.io
cla CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto dcste' contrato, razão peltr clrr.rl .r

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vincr.rlo de solitiarietl;rdt, atir'.r t,'.;

passiva, com a CONTRATANTE;

.1.16- Providenciar as suas custas a dcvida Anotaçào dc Rcsponsabilicl.rde Tócnic.r - i\l'll
- no Conselho Pertinente para execuçào dos serviços,

1. O presente contrato terá execução irrtlireta o regime de empreitacla POIt I'I{EC()
UNITÁRIO

.DA TA AO l)A NOT T

Caberá ao secretário da pasta, inr-licar o setor rr.sponsár'el pt'lo .rtestado d.rs \el,r-:
Fiscais/Faturas e Recibos correspondentes ao íornt'cirnelrto ilos nrateriais/serviçt,s, .1ut'

inicialmente ficará a cargo c1o setor de compras.

CLASULA NONA - DO PAGAII'ÍENTO

l. A CONTRATADA apresentará nota fiscal para liclr-ridação e p.rg.rn'rento cla cleslresa

pela CONTRATANTE, mecliante ordem birncária crc'ditada e.m conta corÍer1te ou p()r

boleto bancário, ou por boleto bancário no prazo .lc 3t) (trinta) dias cont.rclos tl.
apresentação da Nota Fiscal/Fatura c Rc.cibo dtvitlar.ncnte atest.rcfos r-ra Dirctori.r
Administrativa da PMP.

1.1 - O pagamento da 1ê parcela só ocorrcrá após a efetiva realiz.rção dos scrvi!-()s, r'

recebimento dos bens, de acordo com â pr()p()sta da licit.rnte.

2. No caso de devolução d;r Not;r Fiscttl/lratr-rra olr Rccibo para corroçào, o ptazo i]r'
pagamento estipulado no subitem ilntcri()r prassará a se.r contacio .r p.rrtir d.r clata cl,-'

reapresentação dos referidos tlocLrmen trrs.

3. O pagamento da Nota Fiscal somentc ser:i tfetuaclo apris a verificaçào da regulalida.lr:
da CONTRATADA junb à Seguridar.le Social - CNI) c ao Fundrt clc (i"rrantia 

1-lor 
'l ('n1po

de Serviço - FGTS. Da empres:r .r)ntr:rtad.r, e da clcvida aprescntação das (lttias r-'le

tr1

!

t r?1li<.i-
\

DO CONTITATO



r

PrnncunucA \
í^'t I

ü

Recolhimentos de encargos r.rn gelal, de todo o pessoal contratado para cret--uçàtt t1,,

objeto do presente termo contratual, caso haja inac'linrplência iunto ao INSS c/ou Ir(, l5
será informado aos respectivos órgãos cla existôncia de cróditos futuros da enrpresi: ir-rntL,

a CONTRATANTE.

4. A CONTRATANTE reserva-se o clireito dc recusar o pagamento se, n() .tt() (l.r

atestação, verificar se os bens e os scrviços estão em desacorclo com as esl.rocificat'ix.-
apresentadas e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá dedtrzir clo montante a pagar os valores corresponc'len tt s

a multas ou indenizações devidas pcla CONTRATADA, nos tc.rrrros do Eclital e rlo
Contrato;

6. Nenhum pagamento serti t,ietuado à CONTRATADA r:ntluanto pt.ndente dr. líquidaç. r, '
qualquer obrigação financcira, scm que isso gere direito à àltcràçào dos prc'çtrs cl,,-

sen iços ou de atualização monetária por atraso de pagamento;

7. Havendo atraso nos pagarnentos, sobre o valor deviclo incidirá correção monetári.r nrr.
termos da Lei 8.666193, bem conro ju ros moratrlrios, à razão de 0,5'2, (meio pror cento) .,t,
mês, calculados "lrro rata tünpora" , em relação ao atraso verificado.

1. Para os casos de realinhamento dos preços par.r rest.rbelccr.r a rclação qLrc :ls p.r1'lf'
pactllarâm inicialmente entre as partes para a iusta remunt'ração dos sen'it'trr,

objetivando a manutenção do equilíbrio econ(rmico- íirranceircr irricial do c()ntr'.tt(' r.r.r

hipótese de sobreviverem f.rtos imprevisiveis, ou previsíveis, porern de corlscll u ên ci.rs

incalculáveis, retardadores ou impeditivos cla cxecução do aiustarlo, ou aincla, cÍn cas()

de força maior, caso fortuito ou frtrr clo ;rríncipe. <:onfiguratrdo ;irea t'ci>nôtrri,,,

extraordinária e extracontratua1.

CLAUSULA DECI MA PRIMEIRA _ DA DOTACAO ORCAN,IEN'I AI1IA

l. As despesas corre'rão por conta de rocursos orilrndos, c()nforrlo scgue

PROIETO/
ATIVIDÀDE

3.3.90.30 2003

FONTE DE RECURSOS

CLÁUSULADÉCIMASEGUNDÀ-DÂY-IG]rNCI.{DQ.Ç.O_I{II(A.T8

\!

Ê-

1-O prazo de vigência deste Contrato sorá até 3l (trinta c rtnri rie çltzcmbro rl t' 2(lll

.âl1j'1

CLÁUSULA DÉCIMA - Do REAIU.§-t_E E DIÀ REVISÃQ

EI,EMENTO DE DESPESA
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1. O Contrato poderá ser alterado e,/ou prorrogtrdo nos casos prcvistns na Lei S.6ô(,,'(r.l

desde que haja intercssc da Admir-ristração CONTRATANTE c' cle .rcordo .1a

CONTRATADA nos casos previstos do art.65, II da Lei Fcdcral 8.66(r/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA FISCALIZACAO

1. Fica designado o servidor Cleyton Sih'a do Anraral, port.rcior do CPF 035.2-10.(r ll-.1:
como fiscal do presente Contrato, como fiscal do presente Contrato, o qual ac<lrnp.rrrlro r .,

a execução do Íornecimento-

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competôncia do Setor d;r ['MP., orr

empresa contratada exclusivamente pâr'a () caso em tela, rlever;lo ser solicit.rci.ts .r

Diretoria Administrativo da I'MP., cm tempo hábil para a adoção das meclitla..

convenientes;

3. A CONTRATADA deverá manter prepo:.to, aceito pela Administrar;ão t1.r

CONTRATANTE, durante o período de r.ip;ência do Contrato, para representá-l.r
administrativamente sempre que íor neccssário;

4. A CONTRATADA deverá fisc.rliz-ar a execução rlos serviços e o perfeit,.,

Íuncionamento dos bens a quc se obrigou, cabcndo-lht:. integt'almente, r-rs ,itttr'
decorrentes, fiscalização essa que se dará ir.rdependcntementc rla que será exe'rcida pt'l.r

CONTRATANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalizaqão técnica cxercicia pelo Setor da PMP., ou onpr('s.)
contratada exclusivamente para o caso err tela, O Presiclente da PMP, aconrp'ratrltar.i .,

execução deste Contrato no que se retere ao fornecimento de insutnos, trallsl)(rrt(',

conservação e demais aspectos físicos prcvistos e necessário à pertêita exccttção rlo

objeto do Contrato;

6. A presença da fiscalização ntio att'nua, ncrn elide, as responsabilicl ad cs cla

CONTRATADA.

CLAUSULA DECIMA QUINT.\ ,s ANCÕ ES AD]VÍI NISTRA'I'IVAS

1 A licitante que deixar dc cntrcgàr a docunlentação exigida p.rra o ccrt.une olr .rfrcsent.u
documentação falsa, enseiar o retardamento da execuçào dc se'u objcto, nào nrantivcr,r
proposta, Íalhar ou Íratrdar na execução do Contr.rto, comportar-se clc modo iniclôneo rrrr

cometer fraude fiscal, ficará imPedida cle licit.rr c contr.ltâr com a PREFEITUIi.\

I
I
I

t--
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CLÁUSULADECIMATERCEIBA-:.DÂAt- ERAç,Aa,Da-e-o.NT-B-A.T8
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MUNICIPAL DE PIRACURUCR - ptaUÍ, e se ior o caso, conrunicado ao Ca<l.rstro Unitrr
de Fornecedores - CADUF da Secretaria dc Aclministração do Estado , impedintlo rit,
licitar e'/ou contratar pelo prazo clt' atri 5 (cir':co) anos, garanticla a arnpla deÍesa, e scnr

prejuízo das multas previstas nestc l',dital c L.las dentais cominaçties legais.

2. As penalidades administrativas aplicáveis à contratac{a, previstas n()s.lrts. tl1, 87, lill t
seus parágrafos, todos da Lei Fedcral n! 8.666/93.

3. A multa de mora a ser aplicada por atÍaso ir-rjustificado na cxecução do contrakr, sc,r.i

calculada sobre o valor dos bens e/ou scn.iços não concluídos, competinclo sua aplicaçàt'
ao titular do órgão contratante obsorvando os seguintes percentuais:

a1 de O,3o/o (três décimos por cento), por clia de afraso atti çr lii-nite
correspondente a 15 (quinze) dias; e

bt de 0,5'7á (cinco décimos Por cento), por rlia cie atraso a partir do 16u (drlcimir
sexto) dia, atc ô limite correspondente a 30 (trintâ) dias e;

c) de 1,0 (um por cento), por dia de atraso a partir clo 31" dia (trig('simo

primeiro dia, ate o Iimite correspondentc a 60 (sessenta) dias, findo () (lr,rill .-)

contratante rescindirá o contrato corresponclente, aplicando à contratirc'la as

demais sanções previst.rs na Lei Federal n" 8.666/93.

4. Será aplicada a multa de 1,5'ln (um e meio por centro) sobre o valor da contr-ataçào,

quando a contratada:
d)prestar informações irrexatas orr obstacular o acesso à fiscalizaçà,r da

contratante, rro cumprimento dc suas atividades,
e) desatender às deternrinaçôt-s cla tiscalização da contratante; t'
t) cometer qualquer infração às normas lcgais f-ederais, estadtr ais e mun icipa is,

resporrdendo ainda pelas multas aplicaclas pelos órgãos competentes enl

razão da inÍração cometicla.

5. Será aplicada multa de 2'l. (dois por ccnto) sobrt o valor clr conti'.rtaçâo qr.r.rnLlo ,r

contratada:
g) cxt'cutar os st'rviços c|n Ces.:cor,.10 cor-n o projeto básic,:), ntlrr.nas e ttlcnit.rr

ou especificaçôcs, r ll d (,pcn(lcn lcnrentc .1.r obrigaçio de f.tzt'r as c()t-r'('fi-)\'

neccssária, às suas cxpensas;

h)não iniciar, ou Íecus.rr-se a c\ccutàr r !()rreção dc c1u.rlliuor' .lto !lir(', i(',i
imprudência, negligência, ir.nperícia, clokr ou má-ft', r.enha caLtsar.tl.rt.t,.rs 'r

contrâtantc ou a tercciros, i nclt pt'ncion tc rrrcrr.tc cl.r ohrigação Li.1 c()ntinl.r(l.r
ern reparàr os danos causado:;

i) Praticar por ação orr omj:''.ro, <lualtltte'l- at() quc, Por itnPrtt,-it'lri i.r

negligência, imperíii.r, ilolo otr i-r..á fe, r'cnha a ci,llrsi)r' di:rtos i\ c()l1lr.il,rt',t('

ou a terceiros, indepcndentt mcntc d.r obliBaçào,.la contt.tt.rc1.l err r'('i,r,rr.lÍ
os tlanos caus.tdu;.

t
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a) a aplicaç;io cla penaliclade clc advr,rtôr.rcia scr.i oiL.tu.tLl.l nos scgtrintc.

C.1SOS:

â.1) descllmprinll'nto (l.rs ob:iuaçÕcs assrmiclas a()ntrá [r] ir lment(, ()u ti.t!
licitaçõe.s, dcsde. tluc acarrtrent jtrr(lu(.no proiuizo ao F-st.tdo rlo l'i.rr-r,.

inclependentemente da aplic.rçào de mrrlta nror.rttiri;r orr c1e int'rr'trrci,,
contratual, e do devcr de rcsslrcir o prrcluizo;

a.2) oxccução insatisfaíiria do olrjcto ctrniratado, rlcscle'qr,re;r slra gr'.rr i.l.:.1,,

não recomende o cnqrr aclra rncn to n()s c:s()s clc sus;rc.ns;o tcmprry.l1i,l 1,1,

dcclaração de inicloncidadc;
a.3) outras ocorrências LluLr P()ss.lm .rc.rrretar peqLlenos tr.tnstornLrs à,r

desenvo]vimcnkr cla-c ativiciJ.los rla (:ontrirtantc, Ll!-s(l(, t-luc nio st'ian:

passíveis dt- aplicaç;io das s;rnçt-les do suspens,r() lt,mpor.iria e dt:cl.rr.rqj,
de inidoneiri;rde.

7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COÀ4 A ADMINISTITAÇAO
a) o impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE

PIRACURUCA - PIAUI pode st-r aplicatla aos licit.rntes e contratacfus cuir'.
inadimplementos culp,rsos prejr-rc-licarenr o procedimento licitatóriti otr.r
execução clo cor-rtrato, por fatos graves, cabendo deiesa prévia, no prazo di'
05 (cinco) dias da data do recebimento da intimeçar-r;

b1 a penalidacle de impedimento de licitar e contratar nos scguintes prazos (.

sihrações: b.1) por 01 (um) ano nos seguinLos casos:

b. I . I ) atraso no cumprimento das obrigaçt-res assu midas contratu alnr rn te t'

na licitação que tenha acametado prejuízos significativos lrara .r

PREFEITURA |VTUNICIPAL DE PIRACURUCA. PIAUI;
b.1.21 elscuçis insaüsfatória clo objeto dcste ajuste, sc ,lntes tivt:r h.rr itir,

aplicação da sançào cle advertôncia.
b.2) de 01 (um) até 03 (h'ês) arros:

b.2.1) quando a contratada se recusar a assinarr o contrato dentrtr do l.,razrr
estabelecido pelà c()11 tratan te;

b.2.2) deixar de errtregar (,Ll .rlrrescntàr docunrcntação Íalsa exigicla n,r

certame; b.2.3) enscjar o retardarltcnto cla execuçiio drr setr objeto;
b.2.4) não rnanter a proposta.

b.3 ) por mais cle 03 (tr(rs) .r tc 0; (cinco ) .r nt,s, rltr.tnrlo .-r c()n trJ t.rcl a: b. i. I ) nà, ,

concluir os benslscrviços con trat;t eios;

b.3.2) falhar ou fraudtrr a r'recnção d\) coiltral().u cirltt iltt:tltlLt('r ()!ltr'.r

irregula ricladc, contrariar.ttlo di.1-.,-'.t,; lr() cdit(ri Jc licit.rcirr. rt.r,'

efetuandrt sua stri-rstitr;ic.r(\ ,,u (,irrr'\-;() n() f)T.'llo rlr'tetmirr;ttlo 1rcl.,

contratarn tr'; -
':'

-a7:i
\
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b.3.3) comportar-se de moclo inidôneo ou comct!-r fraucle- fislá-l-(itr'
cometer quaisquer outras irregulariclirc-les que acarretem pre.iLriz,.rs .ro

Estado, ensejando a rescisiio cl() c()ntrato ou frustração do pr()ccdintent()
licitatório;

c1 independentemente das sançõcs advcrtência, multa e inr;rr.dimcnto clc licita r.

e contrataÍ com o Estado do Piaú, a licitante ou contr;rt.rda cstá sujeita.rir

Pagamento de indcniz;rq:âro por perdas e danos, poclendo aincla a contratatl.r
propor que seia rcsponsabiliz.rclar:

c.1) civilmente, nos termos do Código Civil;
c.2) Perante os órgãos incumbiclos cle fiscalização das atividatlc,s c(rntraLltl.ir
ou do exercício protissional a elas pertlnentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinr'nte.

8. Nenhum pagamento será feito ac' t xecutor dos serviços que te.nha sido multar{o, :ntc.
que tal penalidadc seja descontado de seus haveres.

9. As sançt-res serão aplicadas pelo Presidente cla I'lv{P, após garantida prévia t'.rnrpl.r
defesa à contratada, no respectivo processo ll() praz(l cle 05 (cinco) dias úteis, conr

exceção da declaração de inidoneidade, ctrjo prazo cl e. defesa e de 10 (r'lez) rlias cl.r

abertLrra de vista, conÍorme § 3a do trrt. 87 da Lei Ijederal na 8.666/93.

10. As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter c.rm;rens.rtrlri,r
e assim, o seu pagamento não eximir.i a contr.rtil(la cle resp-'orrsabilida.le pror perd..ls l
danos decorrentes das irrfrações conretid.rs.

11. Das decisões de aplicação das penalidades, caberá recurso nos terrnos do inciso XVll
clo art. 4q da Lei I0.520/02 clc art. 109 da Lei íederal tro 8666193, obsen'aclos os l,raz()s
fixados no primeiro diplom;r;

12. Os recursos devem ser dirigidos a maior autoriclaclc da r,rnidadc que L)ratic()Lr () .rt(,

recorrido, protocolizados, nos clias úteis, no horário dt cxpcdiente normal.

b) Serão conhecidos os recursos enviados pelo corrcio, telex, f.rc-símile, correio c'lt'trôrrr.rr

ou qualquer outro meio de comunicação, clesde que, clentro do Plazo Prcvisto t'rn L'i, a

peça inicial original seja dcr.idamente protoco)izada no órgào competentc.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA ITESCÍSÃO

1. A inexecução total ou parcial do contr.lto e,nscja a sua rescisão, conforme disposto rro-

artigos 77 a 80 da Lei n!' 8.666/93. C)

2. A rescisão do Contrato podctii ser
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2.I determinada p()r ato unilater.rl e escrito cl;r Adrninlstração cla I,\41,..

nos c.1sos cnrrirrrr.:dos r.rars rncisos I a Xtl c XYtl clo.rrtigo 7S (l.r lti
rnencionada, notificanrkr-sr. .r (-ONTIIATi\DA com .t anteccdarrr i,r

rnínimir de 30 (trint.r) clias;

1.1 .rmigilr,el, por acordo cntrc.rs p.rrtes, rccluzi,.lr.).1 lelnr() l1o J)r.i,{,.,iii-l

c,la Licitação, dcsde clue haja trrrrveniência par.r.r Adnrinistrlla,, .l.r

CONTRATANTE;

itrdicial, n()s term()s d.r legislaçào

3. A rescisão administrativa ou amig.ivel será precedicla de .lutoriz;rçio t'rtrii;r r
Íundamentada da autoridade comLretente.

4. Os casos de rescisão contratual serão tbrmalmr.nt€. motivados nos autos clo prroccss,r,

assegurado o contraditório e a arnpla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DÁ F.OI{ÇA N,{AIOR E DO CASO FORTUI'TO

1. As obrigações do presente Contrato suspencler-sc-:( r s('rrpre qLre r'rc()r'rcr'eirr

circunstâncias alheias à vontade, controle e ação das pa:tcs, causaclas por motivo clr iorça

maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, clesde qLre slra ocorrência seja alt,larl,r
e comprovada no prazo de 48 (quarenta c oito) horas.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA - DA LEGISLAÇÃo apITcÁT,TL A EXECUC,\o Di i
CONTRATO

1. A execução do Contrato, bem collro os casos ncle omissos, regttlar-se-io pela l.ei n''

8.666193 e pelos preceitos de direito p[rblico, .rplicancl o-seJhr:s, suplt-tiv.ln('r]t(, os

princípios da teoria geral dos contr.rtos e as disposições de r.-lireito privatlo, ns nornr.rs (i(,

Conselho Pertinente e ainda as regras c1;r l-ci n' tt.078 cle 1990, bcnr cor.t.to ;s c'lernais lt'is

específicas de acordo com os serviç.rs.

CLAUSULA DECIMA NONA DA PUBI-ICACAO

1. O presente contÍato será publicado sob Íorma de cxtrato rrrr Diário tJti(i.rl ri()'
Municípios, até o quinto dia útil do rnês subsequente'cla assinatura cl('ste ternr() contr'.rtu,rl.

CLAUSULA VIG ESIMA - D0 F(-)rl0

1. E competente o foro da cidade cle Piracuruca Pi;rui c.-»r'r renúncia r'xpressa d€'(lr-r.rlrlu(,'r

outro por mais privilegiado quc seja, 1-r.'r 
ra dirirnir to,.fas as qllestões rclativas oLt

resultantes do prcscnte contrato.
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Assim, por estarem.iustas e contratadas, as partes assinam o prescntc instrumen to cn-'t

(DUAS) vias, dc igual teor e forma, para um único efeito, na prcsença das testemunhas
abâixo.

Piracuruca-Pl, 10 de fevereiro dc 2023.

OZIEL DA S

iji,: iÍiirlli i ;{r i.ll litl )i

PrRecunucA 1l j

I

02

OZIEL DA SILVA CELESTINO
e Finanças

Contra

7352

LTDA

PIRACURU CA LTDA
cNPJ 02.567.e29l0001-22

Contratada

TESTEMUNHAS:

I CiCPF

c\
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a.ú
o-

I

I

POSTO RAMOS
PIRACURUCA

0122
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EXTRA] O D[. COI§TRAI O \" 03112(]23

Referência: Pregâo Eletrônico n" 0"16/2021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: n! 0ti 1.001 1608/2022.
ESPECIE: UXTRATO I)E CONI IIAI'O flrmado entre ô 

^ 
PRFI'lrlTtJRA MtINI( ll'Al. l)[-

PIRACURLJCA - PIALIí. por intermétlio da Secretaria Municipal tlc Adnrinistlaçào c í inarrt-:r'.
pessoa .iurídioa dc direito público interno. com sedc na I{ua Ilui Barbosa. l8i). Ccrrtlr;.
Piracuruca-P[. inscrito no CNPJ n' 06.55i.Ít87(n)01 -] l. nestc at() rcprescntado peli' Sr. ( )zirl
da Silva Celestino" Secletário Municipai de .\dministraçâo e [:inarlçris. portad,-,r rlo ('l'l]:
9?2.735.213-91. no uso da cotnpetência clue lhe Íiri atribuída regimcntaimcnte !' ncstc rrr()

dcsignado simplesmente CONTRAI-AN IL. e de oLrtro lado. a empresa POSTO RA\loS
PIRACURIjCA l-'IDA. inscrita no ('NP.l 01.5 67.929(X)01 -22. situada na Av. Aur'ólii'Brit,, n"

605. centro. Piracuruca-Pl. por seu reprcsenLante legal o Sr. Ciersr'rn Rumos tlc- M.'lo- ( l't :

393.855.153-49. RG: 1.094.3 I 2 SSP-PI.
()BJETO: RECISTRO DE PREÇO P \RA \Qt'l\l( \( ) l'AR( I I \l) \ lil
COMBUSTíVEIS. PARA ATENDT]R AS NECI]SSIDADt]S DAS SE(]ItII II\RI,\S.
FUNDOS E ORGÀOS t)O \IL NICiPI() I,,I, I)II(,\CI]RL ( ,\.PI. ( ()\I()I(\II
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DI, RF,I I.ItL,NCIA t F I)I1'AL.
FUNDALENTO LE(iAL: Lei n" 10.-i20. cie I 7,107102 e , l)ecrcto Fcdcral 5-l:-'(r. r.lc

3l/05/2005. Decreto Fedcral 5.504, dc 05()8/2(105- Dccreto Fecicrurl lr" 7.892 rlc li rlt !arrcir.t;
de 2013. Lei Estadual 6.301 dç- 07/0ll13. I)ec. FstadLral n" l!.-116 de .i()'[)-]'ti e Íci
(.omplemenlar n' 12312006. S u bsid iarianren te a I-ei n'8.666/93- c'dcnrais normas l)crtincrllcs
ao objcto do certame.
VALOR DA CONTRATA( ÀO: I(5 Ll)80.75r,.Í,U run] rnillrà(,. ,,rrcnra nril. \el('trcnli'\ .'

cinquenta reais ).
FONTE DE RECURSO: ELEMt,NI'|O Í)F, T)I-,SPESÂ: 3..].90.J(): }]ON'I-E, DE RI ('i.]I(5():
500: I'ROJE'I'O/A I'IVIDADE: 2003.
DATA DA ASSINATTIRA: I0 de ll'vereiro de 2013.
VIGÊNCIA: âté i l(trinta e urn) rle tlczcrnblo Jc 201i.
SIGNATÁRIOS: Pclo Município dc Piracurirca-Pl: o Sr. Ozicl da Silva Celestino. Sccreliiii.r
Municipal de Administração e Finanças- portad()r do Cl'jli: (r12.7i5.2 l.l-91. CON]-lt \ l.\N í I

e. do outro lado a CONTRATADA empresa POS lO RAI\,íOS PIR,\CL RUCA [. [-l)Â" insur iia
no CNPJ 02.567.92910001-22. situada na Ar. Aurélio llrito no 605" centt'o. Pirltcuruca-Pl- por

seu representante legal o Sr. (ierson Rarnos de \lcl,,. CPF: l9-l.tl5i.l5l-J9" RG: 1.09"+.lll
SSP-PI.

Piracurucir PI. l(){ei'erciLo ric 201--l

Fr-'rnanda Sobrinho Darnase ertrl

Prcsidcntc da ['oniissão de l-icitaçào

I }i{\
ePS
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oEcREÍO XUN|C|PÁL nf 006t2023, DÊ 150Ê FEVERÊ|RO DE 2023.

Pr'@ - PI. lO d. Êrcib d. 2ml

xrtEará. Pí.aró ã*ads À" o.r:o22.
Ía()cB6so rtt,MÍ§ts1:tt^?rvo ne d)1-aDr16ta,2022.
rT,§}Écl EI I,(IXAT§ DI] C()NTRA'Ã) ÊdEóô 6TI O A PRE}-ÊTIIJRA MUNTCIPÂL DE
PtR^CURUC^ Pl^ú. rc idãr:adio d. ÉldúüMEi.iFlrr. A/d,iir;ro ê FiÉ|g
,§ juidL. Lb dndb ,ótlia' iffi, qn red. Rq Êú a.rto.{ 249, C,trh.
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. rtá.!§é ,oô.rr. do cPPi

tt?.?rJ-2lt-91. @ le d. rsT.iao.i. Sa IrE ft!4 dihld. ÉClrerl'Éê . 'e &o
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D-Ài^ D^ 

^§§lI^TÜx 
r lo dê Êi«ts &:O2r.

t'IcÊNCF: ú .) I íEür . lEl ô d@ot o d. :o2r.
9|Ci^T^RI<,B: lUo MihÉlDs d. t\.BrE+PL ó 3r. üi.l d. SllE C.Lxit-, 3a.drm
M4&lF1 & À!!rür&!íao . Pre,Or, lmdoí rb c?F: ,22.r,,r.21J-91, coNaa ÍÀNrE
. &dft id..ôOlitt^1 D .q.-. tOgAO§.3, DO C ÀMO * CIÁ- LtD -G?P,
C!í'J: 0A a:r.a9ró0ol-?ó' dbd. n À!- 3ao VL.-. rr. a-r. f 7,1€Êq Ph&r*Pr.
.rpíéàúrd, F[ô e §ôctô 

^r!ni.l&.r]ôr 
o n, As rl. B,t6 Í..à.4ó, útt 15 t.21L623.

2r], R(} r Á(,5 6!2 s§P.Pr

,i'1{É Pl. lo d.lrE i.o d.2t)-l

ld r loEÊ 222D4CFF 8164

ix r xâr\, DI ÇQllTt^T.J N: lr,l4tall

Rá.-.b: Prç.)L Er.ceie n' Oa6a2srl
pÂocElr8<) ADrq§,tútrl^rlvo (Dr,oor r 6.!êrrot:.
tistacít: ÉrtR To o3 c@{Ta^lô lndô àú 

^ 
tlâf§ITURA xuNlcl}ÀL oE

Pl}'^CrlltlrcÀ tr-lul pa lmrai' ar saarir Müi.r.l rro §álÀ ,adiEtôÉ &
diúj& rúHi(i hrfu, l,Edb e cr{PJ tdô Í' Il.l37.9t ,idxrr,oa, dF..d. E 

^w. 
C.l.

f§1õ & R!&a.à aaeo ülrêliÉ .' P! .& e *Ê..âúrro F.''.I!{, Sa. nU N^
fil§alL^ SPtÀlDOl-Â Al-o TRIND^,É. SE.a.i. úEi6.r & &&q porrr&r &,
CiF (l)2 .r{I) 95 !'9o, D lD & É$pó.&t $r ü.ltr aibíd. E3idxâld. É..â,rlr.F* d6C.{l§. coüre r lVrl, . a. de Ld., . .rúFq I()ATO X^MO§
Pli^CtIítiraá LÍD^ In.:{n e ctalJ olrdr.9§/6Ôt -22. ,rh.<§ ú Áv, 

^uêro 
§tro tr'

6Ít3, 6b, PL§re-Pl. !e 9ú Fríà,rú lSil ô Si Oeú R..§ d.l,Llo. cPP:
39f,.aJJ- lt3-aq R<J: l,Og,r.l 12 SSP-'I.
orJtToi l8ctsllo l,3 ttrço ? t.À 
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